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ULU S ACUJ OS do cur tor M P OrU S O 
nau se ancorPOÇCM ao v3ne  ant) pt -
1L  it itc: (iE  C.1.CY1O CIO 1' 9 i Lt 0 

ISTOS  -'I. assos ote  U ~O em qua jo1 a'a NIO-

Ceruner Lorr á S tor jo roc  rc' o. LrLo (in rlo de decia o c0 

GannelLa .n] Go  rubu'Lho cL; 4a . A CI U, que 'tarttendo u san 

øfl U dc; JO Z os  L'1rE1to de anta L'ri,.i, julgou improcedente  a 

'oelamcqao n re ent.ü.'10 pelo recorrente contrM tc CooperaSIV6 doa 

OPPreoadoa da v1riio Arreu em So '.rrando do Jul, relativa ao cil 

garanto de dí' ren a da indenização a que ao julga com direito: 

;LW l)O,  rol1iiit rmonLO, quo o x'oeura o esta 

fu dc o:  do noa termos cio arÇ. 205, cio neoulumenta da Ju Sija 

do  rt al o; 

L MAIS MAU0 de MO MÁS, QUO  o rc-corronte n o  .. •ro 

sentou provas  tio Justifiquan o neu díreito c lrnon1za. o c,lcu-

Ur : 3u0,0O (oitocentos cruzeiros), •oUati.a, visto co 

mo evi denciado ficou que a sifor2nin oc1at'icdu foi .cuce,1dti  a 

ttolo do zretáficuçao, durante tl unn meses; 

:: L r5.0GU, LI M,  o ielbr, do sul-

tanto fl:'; r t ;.)rOV L  a  c ou çã o rIc ,da p ~ 'ccic Lai;unLc, crclu-

,  do e; iv.o, Ç0C eo j Lou r c'ii  ecie U rec1  o recorri-

.im{'a 'o V OLIÇU Co trabalho,  .or una-

r MI ~O de voto ,t' ;r CO M EMervo de recurso e no e-1 ..:  ;;'o-

ilO de janeiro, 22 Jc rot o rJc lÇsJ ; . 
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